
 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

 
 

ATA RECURSAL
PROCESSO SELETIVO PARA AGENTE TEMPORÁRIO AMBIENTAL

 
No dia 02 de setembro de 2025, na Sede da unidade no endereço EQSW 103/104,
Complexo Administrativo, Bloco C, Sede do Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade (ICMBio), reuniram-se de modo presencial os servidores públicos
RENATO MACHADO DE MELO, DANUBIA BEZERRA BARBOSA FERNANDES e DIRLAINE DE
NAZARE ALVES SARGES integrantes da Comissão de Seleção do processo seletivo
simplificado para contratação de Agentes Temporários Ambientais (ATA) para o(a)
Divisão de Agente Temporário Ambiental (DIATA), designados pela Portaria ICMBio nº
2296, de 13 de junho e 2025, publicada no Boletim de Serviços nº 30, de 18 de junho de
2025.
A Comissão analisou os pedidos de recursos, os documentos, os desempenhos e as
justificativas de cada candidato e seguindo as orientações do Edital de Seleção ATA-
Gestão de UC (SEI nº 021602777), resolve:

1. INDEFERIR o(s) seguinte(s) recurso(s):

Área
temática Nível

Duração
do

contrato
(em

meses)

Nome CPF
Alegação

do
candidato

Análise
da

comissão
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Gestão de
Unidade de
Conservação

III 24 meses
ALEX FRANK
COSTA
ALBUQUERQUE

***.318.995-
** 022019954

O enunciado
da questão
em análise
apresenta-se
de forma
clara e
objetiva,
expondo de
maneira
inequívoca o
que se
solicita, sem
margem para
dupla
interpretação
ou indicativo
de erro que
pudesse
comprometer
a avaliação.

 

 

COMISSÃO DE SELEÇÃO
(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por Danúbia Bezerra Barbosa Fernandes,
Técnico Administrativo, em 03/09/2025, às 14:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Renato Machado De Melo,
Coordenador(a), em 03/09/2025, às 14:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Dirlaine De Nazare Alves Sarges,
Técnico Administrativo, em 03/09/2025, às 14:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador 022019900 e
o código CRC 99C51619.
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